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PROJETO DE LEI N.º ____/2025 

 

EMENTA: DENOMINA “PEDRO 

VOLPATO” A RUA 35, 

LOCALICALIZADA NO BAIRRO 

RECANTO FELIZ, NO DISTRITO DA 

CALIFÓRNIA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, aprova e a Prefeita do Município sanciona a seguinte Lei: 

 

Art.1º.  Fica denominada ―Pedro Volpato‖ a atual Rua 35, situada no bairro Recanto Feliz, 

no Distrito da Califórnia, Município de Barra do Piraí/RJ. 

Art. 2º Esta Lei revoga qualquer disposição em contrário. 

Art. 3º Esta lei em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala Barão do Rio Bonito, Barra do Piraí, 05 de novembro de 2025. 

 

                                                         Macrei Júnior de Andrade 

Vereador 

 

Justificativa 

 

A denominação tem como objetivo homenagear Pedro Volpato, em 

reconhecimento á sua memória e contribuição à comunidade local. 
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